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PARECER N2 ggp /69 DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇXO SO 
BRE O 'PROJETO DE LEI N 2152/69 

A propositura em exame, oriunda do Exe 

cutivo, disp5e sabre criação, na Secretaria Municipal de Trans-

portes, do Conselho Municipal de Acidentes e Disciplina de Trá-

fego, com a incumbe/leia de julgar acidentes e infraç5es de trá-

fego ocorridos com veiculos e máquinas da Prefeitura, bem como 

de.exercer funOes de assessoramento, consultoria e planejamen-

to sabre matéria que lhe seja pertinente. 

Do art. 22 consta a constituição do / 

Oonselho: ser d presidido pelo Secretário de Transportes, consi-

derado membro nato e integrado por quatro membros, com mandato 

de dois anos, designados pelo Prefeito, mediante proposta do Pre-

sidente, para secretariar será designado servidor pelo Prefeito. 

Dos arts. 32 e 42 constam, respectiva - 

mente, as gratificaOes a serem atribuTdas aos membros do Conse-

lho e ao servidor designado para secretariar. 

Assiste razão ã. douta A.T.L. quando a-

firma que o objetivo da promositura é desenvolver a Secretaria 

Municipal de Transportes, criada pela Lei n 27.065, de 30 de ou-

tubro de 1 967, com a criação do Conselho em aprgço. 

Enquadra-se o projeto na alçada dgste 

Legislativo, nos termos da Lei Orgânica dos Municípios, art. 22, 

n2s II e III, combinado com o art. 92, "caput", e n2 VII. A sua. 

iniciativa é privativa do Executivo, "ex vi" do art. 19 do diplo 

ma retro citado. 

Pela legalidade o nosso parecer. 

Sala da Comissão de Justiça e Redação, em '  ,e novembro de 1 969 

G2-1YL 
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